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    Atos do Poder Executivo: 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 
L E I  Nº 4 6 5 7 
De 02 de abril de 2024 
 
Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a Abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de  
R$ 581.358,65 (quinhentos e oitenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco 
centavos), no Orçamento do Município de Campo Mourão, exercício financeiro de 2024 e dá outras 
providências. 
 

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 
 

L E I : 
 

Art. 1º Fica autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 581.358,65 (quinhentos e 
oitenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e cinco centavos) no orçamento do Município de Campo Mourão, exercício 
financeiro de 2024, de acordo com a Lei Federal nº. 4320/64 de 17 de março de 1964:  
 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB  
05 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF  
0015.0451.0063.2209 – Manutenção e Revitalização de Espaços Públicos 
4.0.00.00.00 – Despesas de Capital 
4.4.90.51.00 – 842 – Obras e Instalações ........................................................................................................................................ R$ 581.358,65  
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Total das Suplementações ...................................................................................................................... R$ 581.358,65 
 

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito referido no artigo 1º, serão utilizados recursos, conforme disposto no inciso III, § 1º, 
artigo 43, da Lei Federal n. 4.320/64, conforme segue:  
 
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE URBANA – SEIMOB  
05 – GERÊNCIA DE INFRAESTRUTURA – GEINF  
0015.0451.0064.1044 – Recape Asfáltico nas Ruas São Jose, entre a Av. Goioerê e Av. Comendador Norberto Marcondes 
3.0.00.00.00 – Despesas Correntes 
3.3.90.39.00 – 816 – Outros Serviços de Terceiros PJ .................................................................................................................... R$ 581.358,65 
Fonte de Recursos: 000 – Recursos Ordinários (Livres) 
 
Total da Redução ................................................................................................................................. R$ 581.358,65 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

PAÇO MUNICIPAL “10 DE OUTUBRO” 
Campo Mourão, 02 de abril de 2024 

 
Tauillo Tezelli - Prefeito Municipal 


